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MARUMBI TRANSMISSORA (E ENERGIA S.A.

CNPJ No 14.820.78510001-53
NIRE 41300083843

SUBSIDIARIA INTEGRAL DA COPEL GERAcAO ETRANSMlSSAOS'.A

ATA DA ASSEMBLEIA GERAL EXTRAORCINARIA DE 29.11.2019

1. DATA, HORA E LOCAL: Realizada no dia 29 de novmbro de 2019, as is horas, na
Rua José Izidoro Biazetto n° 158,. Bloco A, Mossunguê, CEP 81200-240, em Curitiba PR.
2. CON VOCAçAO E PRESENçA: Nos , termos do &t. 124, § 40 , d  Lei no 6.404 11976, foi
dispensada a convocacao em virtude da presenca da unica acionista, Copel Geracao e
Transmissâo S.A., sociedade por acôes, inscrita no CNPJ sob n° 04.370.2821,0001-70 :, corn
sede na ,Rua José Izidoro Biazétto, 158 - BlocoA, na ôidade dé Curltiba- PR,:representada
por seu DiretorPresidente e por seu Diretor de Finanças e de Reiacâes:com investidores,
conform, e previsto em seu .EstatUto Social.
3. MESA DIRIGENTE: 0 Sr. Marcio Raphael Ploszaj, Presidente. do Conselho de
Administração instalou a sessão e assumiu a direcao dos trabaihos e convidou a mim,
Amilton Paulo de 0Iivira, Para secretariar a reunib e float repohsaveIpeIa•asinatura da
versão.a ser encaminhada a Junta Comercial.
4. ORDEM DO DIA: i) Alteracâo e consolidacao do Estatuto Social, para atender a Lei
n° 13.303/2016, Lei n°6.404/1976 e diretrizes do Conselho de. Controle de Empresas
Estaduais - CCEE.
5. DELIBERAçES /INFORMAçOES:
5 u) Apos discutida a questao e considerando a necessidade de atender a Lei
no 13.30312016, Lei 6 0 6A04/1976 . e diretrizes do Conse!ho de Controle de Eflipresas
Estaduals - CCEE, a acionista presente deliberou aprovar , a alteraçao e. consequente
consolidacão do Estatuto Social da Marumbi Transmissora de Energia S.A.,  o qual passa a
vigorar corn a seguinte redação CANT= ! DENOM!NAçAO, DURA9.-A0, SEDE E
OBJETO SOCIAL. Art, 10 A MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERG1A S.A. é uma
sociedade anOnima de capital fechado, subsidiána integral do Cope! Geraçâo e
Transmissão S.A., sendo regida pelo presenté Estatuto Social, pelas Leis Federais n°
6.40411976 e 13.30312016 e demais d,sposigaes legais aplicaveis Art 20 0 prazo de
duraçao Oa Companhia e indeterminado Art 3° A Companhia tern sede e foro no Municipio
de Curitiba, Estado do Paraná, na Rue José !zidóro .Biazeto n° 15$ Bloco A, Bairro
Mossungue, CEP 81260440. Art 40 Const,tui o objefo social do Companhia a implantaçao,
opera cáo comercial e exploraçao do negOcio energia eletnca, mediante concessão de
serviço publico de transm:ssão de energia elétnca para constru cáo, opera cáo e
manuten cáo do instala coos de transm,ssão da redo basica do Sistema lnterhgado Nacional,
especificamente dos instalacOes constituIdas por uma entradO do llnha do 525 k.V na
subestaçao Curitiba do Eletrosul, pela Linha do Transmissão do 525 kV, Curitiba - Curitiba
Leste, Circuito Simples corn 29,14 km do extensão, pe!a Subestaçao CLintiba Leste 5251230
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kV corn '3 transformadores rnonof6sicos+1 rese.rva) de 224 MVA :e dois Sancbs de
Càpac!tores de 100 MV. Ar em 230 kV e Amp/ia coes aUtorizadas .pela A6hd1a Nacional de
Energia - ANEEL. Parágrafo Unico: Para a consecuçao do objeto soc/ale observadaa sua
érea de atua cáo; a Companhià poderá abrir, insta/ar; mahtèr fransferir ou. extinguirfillais,
dependências, escntOrios ou representacoes ou quaisquer outros estabeIecimentos ou,
ainda, designar representantes, respeitadas as disposiäes legais e regulamentares.
cAPITULO II. CAPITAL SOCIAL EAçOES. Art. 500 capital sOcial éde R$71090.963,.00
(setenta e trés mi/hoes e noventa ml!, novecentos ë sesserita e tsés. reals); dMdido em
73.090.963 (setenta e trés milh6es, noventa mll e novecentas e .sessentà e três) acôes
ordinánas e sern valor nominal, sendo totalmente integralizado em moeda corrente nacional
•e bens. Paragrefo Unico:. As acOes serão norninativas. CAPITULQ Ill. ASSEMBLE/A
GERAL., Art. 60 A Assembleia Geral é o Orgâo maxima ia Companhia, compoderes .para
.deliberar sobre todos os negocios relâfivos 80 seü cibjetO a será regida pefa Iégjslação
vigenfe. Art. 70 A Assembleià Geral $ara convocadà palo Cohselho de .AdministragaO .ou,
nas hipOteses admitidas em lei, pela Diretoria, pelo Conseiho Fiscal ou pelos lacionistas.
Art 80 A convocaçâo sera, feita corn antecedência minima dè 30 : (trinta), dias da data c/a
•realiza cáo da Assernbieia Geml e, a falta de quorum 1de Thstala cab, far-se-a segunda
convocaçâo, corn antecedência minima de 08 oito) dias, na forma da Lei Federal n°
6.40411976, sendo qua a pautä e Os documentos pertinentes serãa disponibilizados abs
acionistas na mesma data da convocação, de rnodo acessIve!, inclusive, de forma
a/atrOnica. 1 0 Nas Assemble/as Gerais tratar-se-á exclusivamente do objetoprevisto nos
editais de con vocação, no se admitindo a inc!usäo de assuntos gerai : na pauta da
Assemblela. § 2° A cohvOcaçäo poderá ser dispensada nostermos do art/go 124 0 § 40, da
Lei Federal n° 6.40411976. § 30 A Assemble/a Geml constituirse-á pelos acionistas
regularmente convocados,. as quals asslnaräo Lit/to .cie Pr senca, Obséivada as dam-ais
disposicOes !egais. Art. 90 A Assernbleia Geral ser inStlada b presidida palo Presidènte
do Conseiho dé Administra cáo ou peIosubstituto queesse vieradesignare, residualmente,
por urn (urn) acionista escoihido, na ocàsiäo, pelOs aOioAisfaspresentes. § 1° 0 quorum de
instalacao de Assembleias Gerais, bern como a das deliberaçoes, setáo aqueles
determinados na legislaçáo vigente. § 2 0 0 Presidente da Assemble/a Geml escOlherá,
dentreos presentes, urn secretáno. Art 10°A Assëmblèia Geral:reunir-se-abrdihariatAente
dentro dos 4 (quatro) prime/ms metes apOs 0 encerramento do exerciciO social, pam
deliberar sabre as matérias previstas em lei, e, extraordinariamente, quando necessário.
Art. 110 A áta da Assernbleia Gem! serä !avrada ton forme a legislaçao apIicävel. Att. 12 0 A
Assemble/a Gem!, alOm de outros casos pre vistas em lei, reunir-se-â para deliberarsobte:
/ altera cáo do capital social; II avaliaçao de bans corn que o acionista conorre para a
forma cáo dO capital social; Ill transformaçao, fUsäo, incoporação, b/sãO, dissolu cáo e
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liquidação da Companhia; IV aitera cáo do estatüto social; V e!eicâo e. destitüiçao a
qualquer tempo, dos membros do Conseiho de Administraçãà; VI éleicao e destituiçâo, a
qualquer tempo, dos membros do Conseiho Fiscal e respéctivos suplentes; VII fixa cáo da
remuneraçao dos administradores e do ConseIhoFiscal, VIII apro vaçaodas dernonstracaes
financeiras, da. destinaçào do resultado do exercicio e: da ciistribulçáo de dMdendos, em
con formidade coma a polItica de distribUfcab de dividendos e ptoventos, IX autoHaçao
pare a Companhia mover açao de responsabilidade civil contra os administradores pelos
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prejufzos causados ao seu patrimOnio; X a/lena cao de bensimóveis diretamente,vinculados
A prestaçao de serviços e a •constifuiçao de onus reals sobre eles; XI perltl uta 'de açoesou
outros va/ores mobthános, XII eleicao e destituicao a qua , u6t tempo, de liquidantes,
julgando-Thes as contas; e Xlii deliberar sobre a realizacâo dé quaisquei negoáios,
obrigaçoes, empréstimos financiamentos1 mituos, -adiantaméntos, apoftes, transaçöes,
d6spesasi pagarnentos,. investirnentos, orieracöes, aquisiçOés, em qua!queroracao bu
série de opetacoes correlacionadas, dUrante quaiquer exetCicio fiscal CAP1TULO IV
ADMINISTRAçAO DA COMPANHIA. Art. 130 A Companhia sera :admlnisfrada pelo
Conse/ho de Administração e. pela Dfretoria. Art 1 .40 A re- presentação da COinpanhia e
privativa dos Dire fares na forma prevista neste Estatufo SEQAO I. CONSELHO DE
ADMINISTRAcA0. Art. 150 0 Conseiho de Adminlstracao :é Orgão de deilberaçâo
estrategica e colegiada .responsavelpela onentacâO superior da Corhpanhia. COmpbsiçãO,
mandato e invetidura. :Att. 160 0 Consëlho de Adrn!histrec6bSerábOmpoSto.por3 três)
membros, corn prazo de mandato unificado de 2 (dois) anos, permitidas, nomãxirno, . (trés)
recondUcOes consecutivas. Art. 17° Os conseiheiros serâo eièltos e déstitüIdos pela
Assembleia Geral, confórme iegislacâo aplicavei. §'1 0 0 Diretor PresidentedaCompanhia
poderá integrar o Conseiho de Adminlstracao, mediante eleicão em Assembleia Geral. § 20

Os cargos de Presidente do Conseiho de Administraçäo e de Diretor Presidente não
poderao ser acUmulados peia mesina pessda, 3 0 0 Presidente do Conselho de
Administraçao seré indicado pelo AciOnista Con troladore designado pelaAssembieia Geral
que o eleger, sendo substituido em suas ausências e irnpediméntos palo ,Oohselheim
escoihido pela malaria de seus pates. Art 18 0 A ihvesfidt.ira de membros do Conseiho de
Administracao observará as condiçöes estabeiecidas na logislação aplicável. Art. 190
Terminado o prazo do mandato, os membrosdO Conseiho de Adrninistração permanecerao
nos cargosate a in vestidura dos novos conseiheiros eleifos. Vacancia e substitdicoes; Art;
200 Ocorrendo a .vacãncia définitiva da fun cão de conseiheiro de administraçäo. antes do
tétrnino do mandato1 0 Conselho de .Adrninistraço con vQöará AssernbiOia GraI para
eleicao destinada a complementaçãO do nàndato. 10 ObserVadOs Os re,uisitcis e
vedaçöes legais apllcáveis, caberá ao acionista que ha y/a indicado 0 membro que deixou
de ocupar o cargo de conseiheim -a competênOia da iidicacao do substitutO, qüe:poderá
ser nomeado pOlo Conselho de Adrninitraçäo para atuar afé a rOaiizàçäo da Assernbleia
Geral qua elegerá a substituto em definitivo. 2 0 Na hipótesa de: vacância de todos OS

cargos do Conseiho de Adrninistracão, compete a biretoriá con vocar a Assembieia Gem!.
Art. 21 0 A funçao de conselheiro de Admin!stracaO e pessoale nâo Se adi"rite suplenfe. No
caso de auséncias ou impedimentos eventuais de quaIquer membro do conselho nas
reuniöes, a colegiado dellberará corn Os rémanescentes. FuiicioharnOntO. Art. 22 0 0
Conseiho de Administraçäo se reunifá otdinariarente I (urna) vez p or mOs e
extraordinariamente sempre que necessário, con fórme:pre vis to no Art. 25 deste Estatuto.
Art. 230 As reuniäes do ConseihO deAdministração seraoconvocadas peIoSeu Presidente,
ou pela maloria dos cOnseiheiros em exe!vicio, mediante o envio de correspondência
escrifa ou eietrOnlca a todos os conseiheiros, corn a indicacào dos assuntos a serem
tratados. 1° As convocacoes enviàdas no endereço eletr6nic6 7 do conseiheiro serao
consideradas va/ides, Sendo de sua responsabilldade a .atuafizaçâo de seu.cadastro junto
a Companhia. § 20 As reuniäes ordináiias deverão ser convocadas corn antecedéncia
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minima de 10 (dez) dias em re/a çao è data da sua reallzacao. 3 0,U Presidente do
Conseiho •de Administraçao deverá zelar pam q .ue os conelhe!ros recebam
individualmento, corn a devida antecedência em reiaçao a data da reiinião, a dôcumentaçao
contendO as informacôes necessáriaspara perrnitiradiscussãoe deliberaçaodos assuntos
a serem tratados, inOluindo, quando for o caso, a próposta da Diretoria eas.rnanifestaçôes
de carater técnico e jurIdico. 4 0 As reuniöes do .Conselho de Administraçao serâo
instaladas corn a presenca da maioAa dos seus membros em axercIcio, cabendo a
presidência dos trabaihos ao Presidnte do Cons elhb de AdminitraçaO bu, ña sua falfà,
pelo conselheiro escoihido pela maioria de seus pares. M. 240 Elca facuItada, s
necessária; a participacao nâo presencial dos conselheiros nas reuniäes ordinrias e
extraordinárias, por audibconferência ou videoconferência, que possa. assegur r a
participacão efetiva e a autenticidade do seu voto Nesta hipOtese, o conseiheiro que
participar remotamente será .considerado presente reuniäo, e seu voto seré considerado
válido para todos osefeitos legais e incorporado a ata da rêferidareüniao. Art. 250 Quando
houvermotivo de extrema urgência, formalmentejustificadopara os membros do Conseiho
de Administraçao, 0 Presidente do Conselho de Adrninistraçao poderá convocar as
reuniöes extraordinárias a qualquer momento e sern antecedência minima parà ja sua
realiza cab, rnediànte o envio db correspondência escrita, eletrônica .ou por oufro meio de
cornunicaçao a todos os conselheiros, ficando facultada a participaçâo per
audioconferência, videoconferência ou outro meio id6neo de man!festaçâo de vontade do
conse!heiro aüsente, cujo voto será considerado válido para todos os efeitos, !&h7 pr6juizo
da posterior Iavratura e assinatura da respectiva ata Paragrafo cinico: As dernals reunlóes
extraordinárias poderao ser convocadas, na forma prevista no caput, corn antéOedênciá
minima de 72 (sétèntà e duäs) horäs, pata assuhtos qua näo são cbnsideradosdextreina
urgência, mas qua nâo podern aguardar a instalaçâo da reuniâo ordinãria para sua
deliberaçao. Art. 260 0 Conselho de Administracao deliberará por maloriade votos dos
presentes a reunião, prevalecendo, am casb dè empate, a ptopostä que cOhtar corn ó veto
do cohselheim que estiver presidindo os trabaihos. Art. 27 As- reuniôes do ConsëlhO 'de
Administracao serão secretariadas per quem o seu Presidente indicar e todas as
deliberaçoes constaräo de ata Iavrada e registrada em Iivro prOprib de acordo com
regimento inferno. Paragrafo Unico: Sempre que contiver , dellberaçoes destinadas a
produzir efeitos perante ferceiros, o extrato dä ata será arqu!vado noregistro do. comrcio
e pubilcado na forra da iegisiácao vigente, ressálvàda a rnatëria de Cuñho.sigilOso, a qual
constará de documento em separado e nab será dada pubiicidada Atribuicaes. Art. 280
A/em das atribuiçÔes previstas em lei, compete ainda ao Conseiho de Administracão: I
eleger, destituir, aceitar renáncia e substituir os Diretores da Companhia, fixando-Ihes as
atribuicoes, na forma do presente EstatutO Social; II' designar, dentre os Diretores da
Companhia, o Diretor que teré atribuiçao de con formidade e gerenciamento de riscos, na
forma da Iegislação e da regulamehtaçaO apiicávei; ill fiscalizar a gestâo dos Diretores da
Companhia, examinar, a qualquer tempo, os livros e papêis da Companhia, solicitar
info,rnacoes. sobre contratos celebrados ou em via de celebrAção, e quaisquOr outros atos;
IV aprovar e acompanhar o piano de negOcios, pianejamento estrategico e de
investimentos, contendo as diretrizes de a cáo, metas tde resultado e indides de avalia çàó
de desempenho, que deverão ser apresëntados pela Diretoria; V apro var pianos e
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pro grarnas anuals e piurianuais, corn indicação dos respectivos projetos; VI aprovar e
acompanhar a orcamento empresatial de dispêndios a investinento da Cornpanhia, corn
indicação das fontes a ap!icaçöes de recursos; VII fixar a orienta cáo geral dos negô c/os da
Companhia, definindo objetivos e prioridades de p0/Ificas pUbilcas compatIveis corn a area
de atua cáo da Companhia e a seu objeto soc/al, buscardo 0 désenvolvimento corn
sustentabilldade; VIII manifestar-se sobre a relatório da adrninistraçao e as contas da
Diretoria; IX aprovar o piano anual dos tra ba/has de auditor/a intema e extemà X autorizar
e hornologar a cantrataçao da auditoria independente, bern coma a rescisäo 46 respect/va
contrato; XI de/iberar sobre a aumento do capital social dentro do Iirnite.autorfzado p0!- este
Estatuto, uixando as respectivas condiçoes de subscnçao e integraliza cáo, Xli autorizar a
Ian carnento a aprovar a subscn cáo de novas açoes, na forma do estabelecido par este
Estatuto, fixando fodas as condiçoes de ernissáo; Xlii fixar a lirnite rnáxirno de
end/vidarnento da Cornpanhia; XIV deilberar sobre o pagàrnento de juros sobre o capital
próprio ou distnbuicão de dividendos por cpnta do resultado de exercicia em curso, de
exercIcio findo ou de reserva de lucros, sern prejuizo da posterior ratifica'çâoda Assemble/a
Geral; XV autorizar as provisäes contábeis em valor superior .a 2% (dais par canto) do
capital social da Companhia, mediante proposta da Diretona, XVI autonzar previamente a
celebraçao de quaisquernegOciosjuridicos obseivados as limites previstos na Ieg*islaçäo e
regulamentação estadual vigentes incluindo a aquisiçaq, a/lena câo au oneraço.de ativos,
a obtençao de empréstimos e fihanciarnentos, a assunçao .de obriaçoes etfl geral,
renüncia, tränsa cáo • ainda a associa cáo corn outras pessoas jurIdicas; XVII definir os
assuntos a va/ores para sua alcada decisOria e da Dlretoria; XVIII aprovar a contrataçâo de
seguro de responsabilidade civil em favor dos mémbrOs dos OrgaOs Estatutários,
empregados prepostos e rnandatários cia Companhia; XIX aprovar as regimentos infernos
dos Orgaos EstOtutários, bern corno o Codigo de Conduta e integridade da Companhia, a
even fuais alteraçaes; XX aprovar o RelatOrio de Sustehtatilidace cia COnpanhia; XXI
aprovar a Regularnento de Licifaçöes dá Comjanhia e suas alteraçöes; X,)ii aprovar a
p0/Ifica de administra cáo de riscos, 'a polItica de fransaçóes corn' partes 'relacionadas, a
politica de negociaçao de acOes de emissáo própna, a poiltica de divulga cáo de
infonnaçöes relevantes, a polItico de sUstentabilidade, a' p0/It/ca do distribuiçâo de
dividendos, a pout/ca de governança corporativa, a pout/ca de integridade, a polffloa de
gestáo do pessoas e suas respectivas aiteraçöés; XXIII arovaros dernáis regulèrnèntos e
pollticas gerais cia Companhia, bern como suas alteracôes; XXIV estabeleCer poiltiCa dO
porta-vozes visando a elirninar risco de contradicâo entre informacoes de diversas areas e
as dos executivos da Companhia; )O(V aprovar as tr6hsag5es entre patios relacionadas,
dentro dos critérios a limites de alçada deflnidos pa/a Companhia; XXVI marlifestar-se
previamente sobrequalquerproposta da D/retària ou assunto a sersubrntido Assemble/.a
GeraI XXVII convocar a Assembleia-Geral quando julgar conveniente oU has hipáteses
previsfas nos termos da iegislaçao vigente; XXVIII autorizar 'a abertura, instala cáo e a
extin cáo de fillais, d pendenclas, agendas, sucursais, escritOrios e representacaes; XXIX
exercer as funcoes norm ativa s das atividades da Companhia, padendo avocar para si
qualquer assunto quo não se cornpreenda na cornpetência privativa do Assernbleia Geral
ou da Diretoria; )OCX conceder licence aos Diretores cia Companhia a ao 'Presidente do
Conselho de Adrninistraçao, inclusive, a tltulo do ferias; XXXI constituir cornitês náo

—Pipap rereniadopara usodaJuntii Comercia/do Eciado do Parai:d-JUCEPAR
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rernunerados para seu assessoramento corn àtribuicoès :especifjcàs •de aná!ise e
recomendaçao sobre deferminadas matérias; XXXII nomear e destituir os membros dos
comitês de assessoramento ao Conseiho de Adrninistraçäo; )XXllI solicitar auditoria
interna periódica sobre as atividades da entidade fechada de prevldência comp!ernentar
que administra piano de beneficios da companhia; XXXIV aprovar 0 subscre vet Carta Anual
de P0/Ifices PUblicas divulgando-a ao páblicojUntamente corn a Carte Anual do Governança
Corpora fiva, na forma da lei, XXXV discutir, aprovar e rnonitoràr decisOes énvolvendo
práticas de governance corporativa, relacionarnento corn patios interessadas e codigo do
conduta dos agentes; XXXVI implementat e supervisionar as sistemas de gestäo de riscos
o do controle intemo esfabelecidos para a proven cáo e mitigaçâO dos principals riscos a
qua está exposfa a Companhia, inclusive os nscos relacionados a integridade das
informacöes contábeis e financeiras e OS relacionados a ocorrêncla do corrupçâo e fraude;
XXXVII realizar avallaçao anual de seu desempenho; XXXVIII eva/jar a desempenho de
cada membro da Diretaria, do Diretor Presidente e da Diretoria ccimo orgäc colegiado,
podendo contar corn apoio motodologico 0 procedirnental do Cornitê de Ind/cacao e
Avallaçâo da Cope! GeT XXXIX aprovar 0 flsca!izar o cumprirnento das rnetas.e resulfados
especificos a set-em a/can cados pelos membros da Diretoria; XL promo vet; anua!tnento,
análise de atendirnento des metes e resultados na execução do piano de negocios e da
estratëgia de Ion go prazo, devendo publicar sues cOnclusÔes, exceto as informaçoes do
natureza estratégica cuja diva/ga cáo posse ser comprovadamente prejudicial ao interesse
da Companhia; XLI aprovar a assinatura de contrafos acirna do limite de R$ 200.000,00
duzentos mil reais), inclusive os de execuco de obra, do cauçáo, de Iocacâo, de câmbio

e outros; XLII aprovar a propositura, desistêncla, renüncia de direito ou celebração de
transa cáo ou acordo em qua!quer açao, medida ou processo judicial ou administrativo, au
arbitragem, qua envolva valor superior a R$ 500.000,00 'quinhentos mlt reais), ou qua
posse ter Impacto negativo relevante nas opera çäes ou atividades da Companhia; XLIII
estabelecer critérios pare a alienaçao e/ou cessão em comodafO do bens do ativo
permanente, a constituiçao de onus reals e a presfaçáo de garantias, quando a valor da
opera cáo ultrapassar a 2% (dais pot- cento) do patrirnOnio liquido; e XLIV deliberar sobre os
casos omissos do Estatuto Social da Cornpanhia, em con forrnidade corn as disposicOes
legais aplicáveis. ParégrafO Unico: Poderá, ainda, o Conselho de Administraçao designarà
Diretoria a aprova cáo dos negócios jurIdicos do sue competéncia em ilmite de alcada qua
definir, respeitada a competência privativa pro vista em lei. Art. 29° Compete ao Presidente
do Conseiho de Admlnlstracâo conceder llcença a seüs rnembtos pros/dir as eunlOes e
dirigir Os trabaihos bern coma coordenar a pmcesso do avaliaçäo de desempenho de cede
conseiheiro, do Orgão colegiado e de seus comitês, nos termos do presente Esfatuto.
SE AO II. DIRETORIA. Composicao, mandato e atnbuicáo. Art. 30° A Diretoria Executiva
e o órgâo exebutivo do administraçâo e representaçao, caberdo-Ihe assegurar o
func/onamenfo regular da Companhia em con formidade corn a orienta cáo get-al fraçada
pelo Conseiho do Adrninistraçao. Art. 31°A Diretoria será composta pot 2 (dois)menbros,
todos residentes no Pals, eleitos e destltulveis p0/b Conselho de Administraçáo, corn
mandato unificado do 2 'do/s) anos, pe,mitidas, no rnáxirno, 3 'três rocOnduçoes
consecutivas, sendo: 01 (urn) Diretor Presidonte e 01 (um) Diretor Administrativo-
Financeiro. 1 0 E condiçáo pare investidura em cargo de Diretoria da Cornpanh/a a
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assuncao de compromisso corn metás e resultados espeOlficos a serern alcançados, que
deverá ser apmvado pelo Conseiho de Administrnção, a quem incumbe fiscalizar seu
cumprimento. 20 Terminado o prazo do mandato, os rnembros da Dlretoria permanecerão
nos cargos atë a investidurados novosDiretores eleitos. § 3°A Diretoria deverá apreSentar,
ate a áifirna reunião ordinária do Conseiho de Administraçao do ano anterior, a quem
compete sua aprovacao: I piano de negóciospara o exercicio anual seguinfe; e II estratégia
de ion go prazo atualizada corn anIise de riscos a oportunidädes pare, no minimo, Os
prOxirnos 5 'cinco, anos. Art. 32 0 São atribuicäes do Diretor Presidente: I dirigir e coordenar
a Companhia; II gerir os negOcios da Companhia de forma sustentáveI considerendo os
fatores econÔmicos, socials, ambientais e mudanca do clirna, bern cornO os .riscos e
oportunidades reiacionados, em todas as atividades sob sua respohsabilidade; Ill
representar a Companhla, ativa e passivamente, em juízo ou fora dele, podendo constltuir
para esse fim, procurador corn poderes especiais, inclusive poderes para receber citacOes
in!ciais a notificaçoes, .obse,vado 0 Artigo 41 deste Estatuto; IV dMgir e coordenar os
assuntos relacionados ao planejamenfo a desempenho empresariaI, V zelar para o
atingimento das metes da Companhia, estabelecidas de acordo Oom as orientaçäes gerais
da Assernbleia Geral e do Conseiho de Adrninistraçao; VI apresentarã Assembleia Geral
Ordinária o relatório anual dos negOcios da Companhia, ouvido 0 Conselho de
Administra cáo; VII dirigir e cOo rdenar os trabaihos da Diretoria; VIII convocar e 'presidir as
reuniöes da Diretoria; IX conceder Iicença aos dernais rnembms da Dire foria, inclusive, a
titulo de ferias; Xresolverquestôes de conflitode interesseou conflito de competência entre
Diretorias; XI acompanhar/coordehar as atividades de plane]arnento, construçao e
opera cáo do Empreendimento, visando a preservaçao do piano de negocios; e Xli
acompanhar/coordenar as atividades de opera cáo e manufençâo do Emproendirnento. Art.
330 São atribuicäes do Diretor Administrativo-Financeiro: I planejar, executar, contra/ar e
tratar os assuntos relativos a administraçao da Companhia a a gestão a pianejamento
econOmico, financeiro, tributérlo, contábll e orçamentário, de segums patrimoniais e de
apllcacoes e investirnentos no mercado financeiro, e capta cáo de recursos flt,ance!ros
destinados as finalidades dos ernpreendimentos, ii planejar, executer, controlar e tratar os
assuntos relativos ao pianejamento estrate gico; indicadores de desempenho e metes;
gesfão de cOntratos, realiza cáo de contratos administrativos de bens e seMços,
relacionamento corn partes interessadas, mediante pré via autorização da acionista
controladora; envio de informaçöes gerais a controladora; a responsabilizar-se pela
verificacao do cumprimento de obrIgaçaes de gestâo de tIscos e compliance, na for?na da
lei; ii/ participar das reuniOes da Diretoria Executiva, concorrendo para a definiçao -des
poiiticas a serem seguidas pela Corn panhia a relatando os assuntos da sua respectiva area
de atua cáo; e IV cumprir a fazer cumprir a orientaçâo geral dos negOciOs da Corn panhia
estabeiecida peio Conseiho de Adrninistraçâona gestão de sue area especffica de atuacáo
Vacãncia, substitu!çöes e licen gas. Art. 34 0 Nas vacâncias, auséncias ou impedirnentos
temporarios do Diretor Presidente caberá ao Diretor Adrninistrativo-Financeiro cumular
suas fun coes, a vice-versa. § 1 0 Nas auséncias e impedimentos temporários de ambos,
caber6 ao Conseiho de Administraçáo designer urn substituto pro visôrio. 2 0 Os Diretores
não poderão se afastar do cargo por mais de 30 (trinta) dias consecufivos, salvo em caso
de Iicença médica ou nas hipOtesesautorizadas pe!o Conseiho de Administraçao. 3 0 Os
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Diretores poderao soIióitr ao Conseiho de Administraçâo afastamento por Iicença nâo
remunerada, desde que por prazo näo superior a 3 três,) rneses, a qual deverci set
registrada em ata § 4 0 Os membros da Dire fona anualmente faräojus a 30 (tnnta) dias de
descanso rernunerado, em perlodos fracionados ou no, med/ante antecipada aprovaçâo
do Presidente do Conseiho de .Adrninistragão. Art. 35 0 Em caso de falecimento, renüncia
ou impedimento deflnitivo de qua!quer membro da DiretOria, caberá .o Conselho de
Administraçâo, dentm de 30 'trinta) dlas da bcorr6nc!a da vaga, e!eger 0 sutstltuto, que
completará o mandato do substituldo. Paragrafo Unico: Ate que Se realize a eleiçao, poderá
a Diretoria designar urn substituto pro vlsório. A e!eicão, contudo, poderá set dispensada,
se a vaga ocorrer em ate 3 (tress) meses Para o término do mandato da Diretona entâo em
exercfcio. SEçAO Ill. DIRETORIA REUNIDA. Funcionarnenfo. Art 36 0 A Diretoria se
•reuniráordinariamente I (uma) vezpormêse extraordinariamente sempre . qLie necessário,
por convocaçáo do Diretor Presidente § 1 0 As reuniOes da Pretoria serão insta!adas pela
presença dos Diretores em exercfcio, considerando-se aprovada a. matéria que obfiver a
concordáncia da major/a dos presentes; no caso de empate; preva!ecèrä a proposta que
contar corn a vOto do DiretOr que estiverpresidindo a reuniao. § 2 0 A cada Diretorpresente
con ferir-se-á o dire/to a urn ánico voto, rnesrno na hipótese de eventual acurnulaçao de
fun caes de Diretores. Näo será admit/do 0 voto por representaçâo. § °As deliberaçôes da
Diretoria constàrão de eta !avrada em livro pro prio e assinada pot todos ospresentës. Art.
37° Fica facultada, se necessária a participaçao näo presencial de urndos Diretores, nas
reuniöes ordinárias e extraordinárias, pot audioconferência ou videoconferência, que possa
assegurar a pafticipa cáo efetiva e a autenticidade do seu voto. Nesfa hipOtese, o Diretor
que participar remotarnente será coniderado presente na reunião, e seu voto vial/do para
todos os efeitos legais: e incorporado a ate da. referida reuniäo. Art. 38 0 As reuhioes da
Diretoria seräo secretariadas por quern o seu Presidente ifldicar e todas as deliberaçoes
constarão de ata lavrada e registrada em Iivro próprio. Atribuicöes Art. 390 A/em das
atnbuicoes definidas em le,, compete a Diretona Reunida I geriros negOcios da Companhia
de forma sustentável, considerando os fatores econômicos, sociais, ambientais, mudança
do c/lU a e de governance corporativa, bern corno os riscos e oportunidaoes reacionados,
em fodas as atividades sob sua responsabilidade; II observer as p0/Itices a diretrizes
traçadas pelo acionistà contro!ador, submetehdo-se, ainda, a coordenaçâo daquela
companhia em relacâo as maténas defin/das em seu Estatuto Social; Ill cump fir e fazer
cumprir o Estatufo Social da Corn panhia e as deliberaçöes da Assembleià Geral e do
Conse/ho de Administração; IV recomendar ao Conselho de Administração aaquisiçáo de
bens imOveis, assirn como a a/lena co, cessâo em comodato ou onera cáo de qua/s quer
bens pertencentes ao patnmOnio da Companhia e a presta cáo de garantias, quando tais
opera çoes forem de valor superior a 2% (dOis por cento) do pattimOnio lIquido da
Companhia, e deilberar quando fôrern de valor inferior a esse limite, atém de encaminhar
relatOrio a todos os membros do Conseiho de Administraçao e do Conseiho Fiscal senpre
que o valor acumu/ado dessas opera cäes at/n gir 5% 'cinco por cento); Vfazer-se presente,
pot me/a de seu Diretor Presidente ou Diretor pot ele designado, A Assernbieia Geral
Ordinária; VI cumprir é fazer cump fir o Estatufo Social da Companhia e as de/iberacóes da
Assemble/a Geral e do Conseiho de Administração; VII eaborar e submeter a aprovaçäo
do Conseiho de Adrninistraçâo: a) as bases a dfretrizes Para a elaboracao do piano

Espaço reservadnpara "so da jun/a Gmercia/dô Es/ado do Para,,á -JUCER.4R

CERTIFICO 0 P.EOISTRO EM 17/01/2020 17:33 SOB N' 20200153625.
PROTOCOLO: 200153625 DE 17/01/2020. C6DTGO DE VERIFICAçAO:
12000210498. NXRE: 41300083843.
MARUMBI TRANSMISSORA DE ENERGIA S .A

LEARDRO MARCOS RAYSEL BISCAXA

JUNTA COMEROAL	 SECRETRIO-GERM.
DO PARAWC	 CURITIBA. 17/01/2020

www.einpresafaci1.pr.gov.br

A validade deste documento, as impresso, fica suleito I comprovaclo de sua autenticidade floe respectivos portais.
Informando seus respectivos codigos de verificaçBo



9/1

estratégico, bern como dos pro grarnas anuals e plurianuals; b) o piano estratégico contendo
pianos piurianuals e pro gramas anuais de dispêndios e de investirnentos, corn seus
respectivos projetos, metas de resuitado e Indices de avaliaçab de desempenho.; c), o
orcamehto da Cornpanhia, corn a indiOaçâo das fontès e aplicaçoes dos recursosbern corno
suas alteraçäes; d) a avaliacao do resultado de desempenho das atividades da Companhia;
e) trimestralmente, os relatOrios da Companhia acompanhados das dernonstraçoes
financeiras; ) anualmente, o rélatório da admiñistracao, .acornpahhado q0 balanco
patrimonial e dernais demonstraçaes financeiras e respectivas notas explicativas, corn a
parecer dos auditores independentes e do conseiho fiscal e a proposta de desfinacao do
resultado do exercicio; e g) o regimen to inferno da Diretoria, rëgulamentOs e politicas gerals
da Companhia; VIII aprovar: a) os critérios de avaiiaçao tcnico-econOrnica para Os projetos
de investimentos, corn os respectivos pianos de deIegaco de responsabilidade para sua
execuçao e implanta cáo; b) o piano de contas contábil; c) o piano anual de seguros da
Companhia; e d) aprnvar resldualmente, dentro dos lirnites estatutérios, tudo a que so
relacionar corn atividades de Companhia a que nao seja de cornpetência pr/vat/va do Dire for
Presidente

'
do Conseiho de Administra cáo ou da Assernbleia GeraL IX autorizar,

observados os ilmites e as diretrizes fixadas pa/a lei e polo Conseiho de Adminisfracãb a)
atos de renáncla ou transaçao judicial ou extrajudicial, para pOr firn a litigios ou pendências,
podendo fixar lirnites de valor para a delegaçâo da prática desses atos palo DiretOr
Presidente ou qualquer outro diretor b) ceiebraçao de quaisquer negOcios jurIdicos,
obsetvados os lirnites previstos na legisla cáo e regularnenta cáo estadual vigentes, bern
corno as competéncias do Conseiho de Administracao, incluindo a aquisiçao, aiienaáo ou
onera cáo de ativos, a obten cáo de empréstimos a financiamentos, a assunçaO de
obriga coos em geral.e alnda a associa cáo corn outras pessoasjuridicas; a cJ as transacoes
entre partes relacionadas, dentro dos crit6rios e I/mites definidos pa/a Companhia. X propor
a cria cáo elou altera cáo das Poilticas e do COdigo de Conduta da Companhia, assegurandO
o cumprirnento desses no ârnbito de sua atuação; Xi definir a estruturaorganizacional e a
distribuiçao intema das atividades administrativas da Companhia; a Xl1 autorizar a abettura,
instalação, trans ferência a a extinção do fillals, dependencias, escritOrios, representa cOos
ou quaisquer outros estabelecimentos. Parágrafo On/co A/em das afribuiçOe.s estabelecidas
no presente Estatuto, compete a cada Diretor assegurar a cooperaçäo e o apoio aos demais
Diretores no âmbito de suas respectivas competéncias, visando a consecução dos objetivos
a interesses da Companhia. Art. 400 0 regirnento intemo da Diretoria deveré detaihar as
atribuicaes individuals de cada Diretor, assim corno condicionar a prêt/ca do determinados
atas cornpreendidos nas areas de cornpetência espeolfica a pré via autorizaçaoda Diretoria
colegiada. Representa cáo da Companhia. Art. 41 0 A Companhia obriga-se peranfe
terceiros: I pa/a assinatura conjunta de 2 (dois) DiretOres; II pela assinatura de I (urn) Diretor
e I (urn) Procurador, con forme Os poderes constantes do respect! vo instrumento de
mandato; Ill pela assinatura de 2 (dois) Procuradores, con farina os poderes cons fantes do
respecfivo instrumento de mandato; IV pa/a asslnatura de I (urn) Procurador, con forme os
poderes constantes do respectivo instrumento de mandato, nesse caso exciusivarnente
para a prética de atos especif/cos; V as atribu/çOes constantes dos .aftigOs 32 a 33 deste
Estatuto poderäo ser ampliadas palo Conse/ho de Adrninistraçao; Vi podera quaiquer dos
D/retores representar individualmente a Companhia, na celebra cáo de con vênios e em
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opera çoes de comodato, Iocaçao e aquisiçao de bans e serviços, obse.'vadas norm- as
internas aprovadas pela Diretoria; e VII as dellberaçöes da Diretoria seräo fornadas pOr
maiona de votos. Se, porém, da dellberaçao fomada divergir o Diretor Presidente, podera
este, sustando os efeitos daquela, ape/ar, em 05 (cinco) dias, para a Conseiho de
Administraçâo. § 1 11 Os instrumentos de mandafo serão outorgados corn prazo dèterminado
de validade e especificarão Os poderes con feridos; apenas as procuracäes para o foro em
geral terão prazo indeterminado. § 20 Na hipótese descrita no inciso II/ deste artigo, os
instrumentos de mandato deveräo ser assinados por 2 (dois) membros da Dire foria 31
Os instrumentos de mandato especificarâo expressamente ospoderes especiais, Os atos
ou as opera caes ouforgadas, dontro dos limites dos poderes dos Diretores que os
outorgam, bern coma a dura cáo do mandato por prazo determinado de vaildade, vedado o
substabelecimento, salvo na hipOtese de procuraco pare fins de representa cáo judIcial da
Companhia, qua poderá ser por prazo indeterminado e corn possibilidade de
substabelecimento nas condiçSes deilmitadas no referido ins frumento. § 4 0 Os poderes
pare ('0 vender, hipotecar ou, pot qualquer outro modo, alienar ou gravar bens irnOveis e/ou
outros bens do ativo pernanente da Companhia; 'ii) cohtratar quaisquer empréstirnos em
nome da Companhia; (iii) prestar garantias de qualquer natureza em nome da Companhia,
deveräo ser exercidos por 2 ('dois) Diretores em conjunto, respeitada, ainda, a necessidade
de autoriza cáo do Conseiho de Adminisfração, quando apllcãvel. § 50 Podetä qualquer dos
Diretores representar individualmente a Companhia, quando o ato a ser praticado impuser
representaçao singular e nos casos em que o uso da assinatura eletrônica impossibilite que
2 (duas) ou mais pessoas assinemo mesmo documento, mediante autoriaçao da Diretone
Reunida. § 6° Quando o Instrumento de mandato fl yer par objeto a prética de ato que
depender de prévia autorizaçao da Diretoria ou dá Conseiho do Administracâo, somente
poderá ser outorgado apOs essa autorizacao, qua deverá ser mencionada cm seu texto. §
70 No caso do Contrato firmado corn o Banco Nacional de Desenvolvirnento Econômico e
Social BNDESde nimero 14.2.0585.1 datado em 06 de outubro de 2014 fica estabelecido
que procuraçOes outorgadas tenham vigência ate a final liquidaçao deste mesmo Con trato.
CAP!TULO V. COMITES ES TA TU TA F?IOS. Art. 420 ,0 Comitê de lndicação e Avaliacâo -
CIA da Companhia Paranaense de Energia - Ccpel, exercerá suas atribuicöes e
responsabilidades junto a Marumbi Transmissora de Energla S.A. CAPITULO VI.
CONSELHO FISCAL. Art. 4300 Cons&ho Fiscal é urn Orgão de funclonamento permanenfe
de fiscalizaçâo, de atuaçao colegiada e individual, corn as vedaçäes, cornpefências a
atribuiçOes previstas nas Leis Federals n° 6.40411976 e 13.30312016 e demais disposiçOes
legais aplicáveis. Art. 440 0 Conseiho Fiscal sera composto por 3 (trés) membros efetivos,
e igual nümero de suplentes, elcitos na Assembleia Geral Ordinária do Acionistas, corn
mandato unificado de 2 dois anos, permitidas, no rnáxino 2 (duas) reconduçães
consecu fives. Art. 450 Se a Assembleia Geral nâo o flzer, as membros do Conselho Fiscal,
em sua primeira reuniäo, ale gerâo o seu Presidente. Art. 46 0 0 Conselho Fiscal reunir-se-
a, nos termos da lei, sempre qua necessário e analisará, ao menos .trirnestralmente, as
demonstracoes financeiras. Parágrafo Unlco: Todas as dellberaçÔes do COnseiho Fiscal
constarao de atas lavradas no respectivo llvro de Atas e Pareceres do Consetho Fiscal e
assinadas pa/os conselheiros presentas. Art. 470 Os membros titulares do Conselho Fiscal
perceberâo a remuneraçâo fixada pela Assembleia Geral que os eleger, obsetvado a
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mmnimo legal. Art. 48° Compete 80: Conselho Fiscal: I fiscalizar os atos dos administradores
a verificar 0 cumprimento dos seus deveres legais e estatutários; II opinar .sobre 0 Relatório
Anual da Administra cao, fazendo constar do seu parecer as inforrnacOes corn piementares
qua julgar necessárias oLj áteis a delibera cáo da Assernbleia Geral; III opinar sabre as
propostas dos Orgaos da administra cáo a serern submetidas a Assernbieia Geral, relativas
a modlfica cáo do capital social, emissão de debentures ou bOnus de subscrigão, pianos de
investirnentos ou orçamento de capital, distribuicao de dividendos, transforrnaçáo,
incorpora cáo, fusão ou cisäo; IV denunciar aos Orgaos de administra cáo e, Se estes nâo
tomarem as providências necessérias para a proteção dos interesses da Companhia, a
Assemble/a Geral, os erros, fraudes ou crimes que descobrireme sugerirpmvldências Uteis
a mesma; V convocar a Assernbleia Geral Ordinria, se os Orgaos da admin/stra cáo
retardarern por mais de I (urn) mês essa convocaçäo, a a Extraordinârià, sempre que
ocorrerem motivos graves ou urgentes, incluindo na agenda das Assemblelas as matérias
qua considera rem necessárias; VI anailsar, ao menos trimesfralmente, o balancete e
demais demonstraçOes financeiras elaboradas periodicamente pela Diretoria; e VI/
examinar as dernonstracOes financeiras do exercIclo social e sobre elas opinar e tomar
conhecimento dos relatOr/os periódicos dos auditores independentes. Vacâhcia a
subst!tuiçOes. Art. 490 Na hipOtese de vacância, renüncia ou destituiçao do membro efetivo,
este sera substituldo pelo seu respectivo suplente, ate qua haja eleiçao do hovo conseiheiro
para cornplernentaçao do mandato em Assembleia Geral convocada pare tal f/rn.
CAPITULO VII. REGRAS COMUNS AOS ORGAOS ESTATUTARIOS. Posse,
lmpedimentos e Vedaçaes. Art 500 Pare investidura no cargo, os membros dos Orgaos
Estatutários deverão atender eQs requisitos e vedaçoes dispostos na iegislação api/ca Va!,
sobretudo os previstos nas Leis Federals n° 13.30312016 e n° 6.40411976, bern como ester
em con formidade corn a "Politica de lndica cáo" da Cope!. 1 0 Não podern ser eleitos psra
o Conseiho Fiscal, além das pessoas enurneradas nos parágrafos do Art. 147 da Lei
Federal 6.40411976, membros de Orgaos de administracao e empregados da companhia ou
de sociedade controlada ou do mesmo grupo, a o cOnjuge ou parente, at0 terceiro grau, de
administrador da companhia. § 2 0 E vedada a indica cáo para 0 Conselho Fiscal, Conseiho
de Administraçäo e Diretores: / de representante do Orgão regu!ador ao qua! a Cope/ está
sujeita, de Ministrn de Estado, de Secretário de Estado, de SecretáriO Municipal, de titular
de cargo, sam vInculo permanente corn o seMco pUblico, de natureza especial ou de
dire cáo a assessoramento superior na .adrninistração póblica, de dirigente estatutário de
partido politico e de titular de mandato no Poder Legislativo de qua!quer ente da federaçao,
ainda qua licenciados do cargo; II de pessoa que atuou, nos á!timos 36 armnta e seis meses,
coma participante de estrutura decisOria de partldo politico ou em trabalho vinculado a
organize cao, estruturaçao a realiza cáo de campanha eleitoral, III de pessoa qua exerça
cargo em organlzaçäo sindica!; IV de pessoa que tenha firmado contrato au parceria, como
fomecedor ou comprador, dernandante ou ofertante, de bens ou servicos de qualquer
natureza, corn o Estado do Paraná ou corn a Cope/ em periodo inferior a 3 (trs) anos antes
da data de nomeacao; e V de pessoa qua tenha ou posse tar qualquer forma de con f/ito de
interesse corn o Estado do Paraná ou corn a Cope!. 1° A vedaçao prevlsta no inciso / do
§ 20 estende-se também aos parentes consangulneos ou afins ate 0 terceiro grau das
pessoas nele mencionadas. Art. 51 0 Os membms dos Orgaos Estatutários serâo invest/dos
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em seus cargos mediante assinatura de termo de posse, lavrado no respectivo /ivro de atas
§ 10 0 termo de posse devera ser assinado nos 30 'trinta) dias seguintes a eleiçao oU

nomeaçao, sob pena de sua ineficécia, salvo justificativa aceita pelo Orgab para o qual o
membm tiver sido eleito, e deverá confer a indicacao de pelo menosum domicI/io para
recebimentO de cita goes a intimaçOes de processbs administrativos e judiciais, re/a fivos a
afos de sua gestao, sendo permitida a alteraçâo do domicI!io indicado somente medianfe
comunica cáo escrita a Companhia. . 2° A investidura .ficará condiciônada a apresentaçâo
de declaraçao de bens e va/ores, na forma prevista na legisla cáo vigente, que deverá ser
atuallzada anualmente e ao término do mandato. Art. 520 0 Acionista a os membros da
Diretoria e dos Conselhos de Administra cáo e Fiscal que, por qualquer motivo, tiverem
interesse particular direto, indirefo ou con flitante corn o da Companhia em deteininada
deliberaçäo, devero Se absferdeparticiparda discusso a votaçäo desse item, ainda que
como representantes de terceiros, fazendo-se constar em ata a mzão da absten cáo,
indicando a natureza e a extensão do seu interesse. Paragrafo Urlico: Caso. näo 0 faga,
outra pessoa podora manifestar a conflito, registrarosrnotivos em ata epedir a:abstençao
do impedido. Art. 530 Os membros estatutários serão desligados mediante renQAcia
voluntária ou destituição "ad nutun". Art. 540 Salvo ha hipótese de renáncia ov destituigão,
considera-se autornat!camente pro rrogado 0 mandato dos membros dos Orgãos
Estatutários, ate a ihvestidura dos novos membros. Art. 551 A/em dos casas prc.vistos er?i
lei, dar-se-á vacância do cargo quando: 10 membro do CoAseiho de Adminisfração ou Fiscal
ou dos Cornitês Estatutários deixar de comparecer a 2 (duas) reuniOes consecutivas ou 3
(trés) intercaladas, em cadaperiodo de 12 (doze) meses a iniciar na data da investidura,
sem justificativa; e II omembro da Diretoria se afastardo exerc!cio do cargo pormais do 30
dias consecutit'os, salvo em caso de licenca e férias, ou nos casos auforizados pelo
Conselho de Adrninistragao. Art. 56 0 Anualmenfe serárealizada avaliação dè desempenho,
individual a coletiva, do Conselho de Administraçao, da Diretorià e doConseiho Fiscal, corn
o apoio do Carnité de !ndicacao a Avaliaçao da Copel, podendo con far corn instituiçab
independente, con forme procedirnento previamente defirudo e em con formidade corn a
"Politica de Avalia cáo" da Cope!, obseNado Os quesitos minimosprevisfospela Lei Federal
n° 13.30312016. Art. 570 Os Orgaos Estatutários se reOnem validarnente corn a presenca
da maloria de seus membros a deliberàm pot voto da maioria dos membros presentes,
havendo registro no llvro dc atas, podendoestas serem lávtadas de forme stinaria §10

Caso a decisão no seja unânime, o voto divergente poderá ser registrado, a critérlo do
respectivo membro. § 20 Nas deliberaçOes colegiadas do Conse/ho de Adrninistra.ção a da
Diretoria, as rnembros que estiverem presidindo a reuniâo terão o veto de deseYnpate a/em
do voto pessoaL Art. 58 0 Os mernbros de urn Orgao Estatuhirio, quando 'convidados,
poderäo comparecer as reun,Oes dos outros Orgâos, sam direito a voto Art 59 0 As reuniöes
dos Orgaos Estafutários devern ser presenciais e realizadas na sede da Companhia,
admitlndo-se participaço dé 'membro por videocanferéncia ou audioconferência. Art. 600
As regras referentes aos prazos de mandato dos rnernbros dos órgãos estatutários
pro vistos nesta Estatuto deveräo ser aplicadas con forme pre visto na Lei Federal n°
13.30312016 e demais disposiçOes legais ap!icáveis. Remunetação. Ad. 61 0 A remuneraçâo
dos membros dos Orgaos Estatutános será fixada anualmente pela Assernbleia Geral a
näo havera acumulaçäo de proventos ou quaisquer van tagens em razâo das substituiçaes
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que ocorram em virtude de vacância, ausências ou impedimentos temporános, nos termos
deste Estatuto. 10 A remuneracao dos membrOs dos Orgaos Estatutarios deverá ser
compativel corn o previsto no Piano de NegOcios da Companhia. 2 0 Os rnembrns da
Diretoria fargo jus uma gratificaçâo anual, a ser paga no mês de dezembro de cada ano,
equivalente ao valor da rernuneraçao vigente na época, proporcional ao perlodo de gestäo
do beneficiârio. 30 Diretor Presidente, na condiçao de membro do Conselho de
Administração, nao será remunerado. cAPITULO VIII. EXERC1CIO SOCIAL,
DEMONSTRAçOES FINANCEIRAS, LUCROS, RESERVAS• E DlsrRlBulcAo DE
RESULTADOS. Art, 62 0 Em 31 de dezembro de cada ano, a Companhia encerrará
exercicio social, ocasião em que serão levantados o Ba!anco Geral e dernais
demonstraçaes flnanceiras exigidas em Lei, obseivando-se, quanto aos resultados, as
seguintes regras: I do iucro liquido (al corno definido no artigo 193 da Lei n o 6404176, serâo
aplicados 5% (cinco por cento) na constituicâo de reser'a legal, ate qua esta atihja 20%
(vinte por canto) do capital social; Ii a Companhia poderé registrar como reserva os juros
sobre investimentos 1 realizados mediante a utilização de capital proprio, nas obras em
andamento; e III outras reserias poderao ser constituidas pela COmpanhia, na forma e
limites legais. Art. 631 Os acionistas terao dire ito ao dividendo minirno obrigatório
correspondente a 25% (vinte a cinco pot cento) do lucro liquido do exercicio, ajustado de
acordo corn o dispositivo na Lei Federal n° 6.40411976. § 1 0 A Companhia poderá levantar
ba/an cos semestrais e o Conseiho de Adminisfração podera deliberar pot antecipar a
distribuicao de dividendos intermedirios ou pagamento de juros sobre 0 capital próprio,
sern prejulzo da posterior ratifica cáo da Assembieia Geral e desde qUe em con formidade
corn a politica de distribuiçâo de dividendos e pro ventos. § 20 0 dividendo nao será
obrigatOrio no exerc!cio social em que o Conseiho de Administracâo informar a Assernbleia
Geral Ordinna, corn parecer do Conselho Fiscal, ser ele incorripativel corn a situa cáo
financeira da Companhia. § 30 Os lucros que deixarern de ser distribuidos nos termos do §
20 serão registrados como reseiva especial e, se náo absor4dos por prejuizos em
exercIcios subsequentes, deverao set distribuidos tao logo a situa cáo financeira da
Corn panhia permita. § 40 Na forma da lei, serão submetidos ao Tribunal de Contas do
Estado, ate o dia 30 de abril de cada ano, os documentos da administra cáo relativos ao
exerciclo social imediatarnente anterior. Alt 64 10 Do resultado vorificado serão deduzidos
os prejuizos eventualmente acumulados e a provisâo para o imposto de renda quando
devido, e outros tributos ihcidentes. CAPITULC) IX. DISSOLUQAO ELIQUIDAçAa Art. 650
A dissoluçao far-se-a de acordo corn o que dispuser a Assembleia Geral, L obedecidas as
prescriçoes legais a respeito. Art. 66 0 A Companhia entrará em Iiquidaçäo nos casos
previstos em lei, competindo a Assernbleia Geral, se for o caso, determinar o modo de
liquidaçao e nomear o liquidante, fixando sua remuneraçaa cAPITULO X. MEANISMO
DE DEFESA. Art. 670 Os membros da Diretoria, do Conseiho de Adrniflistracao a do
Conseiho Fiscal respondem perante a Companhia e terceims pelos atos que pratica rem no
exercicio de suas atribuiçöes nos termos da legisla cáo vigente e do presente Estatuto. Art.
680 A Companhia assegurará nos casos em que não houver incompatibilidade corn seus
prOprios it teresses, a defesa juridica em processos judiclais a ad, 1 istrativos propostos
por terceiros contra integrantes e ex-integrantes de orgaos estatutários, durante ou apOs os
respectivos mandatos, pot afos praticados no exercicio do cargo óu de suas fun coes. § 10
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A mesma proteçao definida no caput poderá, no qua couber e mediante autorizaçäo
especifica do Conseiho de Administraçao, ser estendida aos empregados, prepostos e
mandatários da Corn panhia qua venham a figurar no polo passivo de processo judicial e
administrativo, excluslvamente em decorrência de atos qua tenham pro ficado em
cumprirnento de mndato outorgado pale Companhia ou no exerctcio do con pet6ncia
delegada pelos administradores. § 2 0 A prestaçao de defesa juridica mencionada no caput
condiciona-se a existência de urn parecer prévio da area juridica responsável na
Companhia qua anallsë a compatiblildade entre as linhas dedefesa adofadas em beneficlo
da Companhia e do administrador. § 30 A defesajurldica será asseguradapor rne!o da area
juridica intema ou da contrata cáo de seguro ou, na impossibilidade de faze-b, por escritörio
de advocacia contratado, a critério da Cornpanhià. § 40 Se apOs solicitagáo formal do
interessado a Companhia, por qualquer mOtivo, náo for assegurada a defesa, nos krmos
do § 2°, o agenfe poderá contrataradvogado do sue própria confiança porsua prOpna conta,
fazendo jus ao reembolso dos respectivos custos e honorários advocatIcios fixados em
montante razoável, proposto dentro dos parâmetros e condicoes atuals praticados pelo
mercado pare a defesa do caso especIflco, aprovados pelo Consélho de Administra cáo, Se
for, ao final absolvido ou exonerado de responsabilidade. § 50Q Conseiho de Administraço
poderá deliberar pelo adiantamentO dos bonorários do advogado contratado na hipOtese do
§ 40. § 60 A Companhia assegurará a defesa juridica e o acesso em tempo hábil a toda a
documenta cáo necesséria pare esse efoito, bern como arcará corn as custas processuais,
emolumentos de qualquer naturoza, despesas administrativas e depOsitos paragarantia de
instáncia quando a defesa for realizada pelo.jUr!dico inferno. Art. 69° Caso algumas des
pessoas menclonadas no Artigo 69, beneflciária da defesa juridica, for condenada ou
responsabi/izada, corn sentença transitada emjulgado, corn fundamentO em violacâo do lei
ou do Estatuto, ou decorrenfe de ato culposo ou doloso, ficará obrigadà a ressarcir a
Companhia todo o valor efetivarnente desembolsado corn a defesa jurldica, a/em de
eventuais prejuizos causados. Art. 700 A Companhia poderá manter confrafo de seguro do
responsabilidade civil permanente em favor das pessoas mencionadas no artigo 68; na
forma e extensão definidas pelo Conseiho de Adninisttaçáo e na apOice contratadá, pare
a cobertura dos despesas processuais e honorários advocatIcios de prncessos judiciais e
administrativos instaurados contra ales, a fim do resguard-las dos responsabilldadës por
atos decorrentes do exercIcio do cargo ou fun cáo, cobrindo todo o prazo do exercIclo dos
respect! vos mandatos. Paragrafo U nico: A forma do defesa em processes judiciais e
administrativos por meio da centrat a cáo de seguro será aprovada pelo Conseiho do
Administra cao. CAPITULO Xl. DISPOSIçOES GERAIS. Art, 71 0 A Companhia, sue
acionista, Administradores e os membros do Conseiho Fiscal podera resolver, por rneio de
arbitragem, toda e qualquerdisputa ou controvérsia quepossa surgirentre ales, relacionada
corn ou oriunda, em especial, do apllcaçao, validade, eficácia, inferpretacao, viola cáo e
seus efeitos, das disposiçoes contidas neste Estatuto e na begistação vigente. Art. 72 0 Na
hipOtese de retirada de acionistas ou de fechamento de capital, o montante a set page pale
Companhia a titulo de reembolso pelas açöesdetidas poles acionistas qua tenham exercido
direito de retiradà, nos cases auto rizadoS per lei, deverá corresponder ao valor econOmico
de ta!s acoes, a ser apurado do acordo corn o procedimento deavallaçâo aceito pela.Le
sempro qua tol valor for inferior ao valor patrimonial. Art. 73 0 A Companhia deverá observer
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as onentacOes e procedimentos previstos em legislação federal, estadual emunicipal, bern
corno em normas regulatorias e normtivas expedidas por órgaos estaduals e federa,s Art.
7410  casos ornissos neste Esfatuto aplicar-se-ao as disposiçoes da LeJ n° 6.404176 e
alteracoes postenores, bern corno demais normas legais e regulamentarespertin entes
CAPITULO XII. FORO. Art. 750 Para todas as questoes oriundas deste Estatuto, fica desde
já eleito o foro.da comarca de Curitiba, Estado de Paraná, corn :exclusão de qualquer outro
por maisprivilegiado que seja.
6 ENCERRAMENTO E LAVRATURA DAATA: Nada mais havendoa trátar, foi encerrada
a presentesessâo, da qUal Iavrou-sea presehte ata, que, depois de lida e considerada
conforme, foiassinada portodos os presentes;

Curitiba, 29 de novembro de 2019:

(a) MARCIO RAPHAEL PLOSZAJ -. Presidénte daAssernbleiae Presidnte.do Conseiho
de Administraçao da Märumbi Transmis$orà de Energiá S.A. MOACIR CARLOS BERTOL
- Representante da Acionista Controladora e Diretor Presidente da Copel Geraâo 'e
Transmissão S.A.; ADRIANO RUDEK DE MOURA - Representante da Acionista
Controladora eDiretor de Financas e de Reiacoes corn Investid ores, :da Copel Geracäo e
Transrnissao S.A.; e AMILTON PAULO DE OLIVEIRA-Secretário:

A presente é cápia fiel da ata da Assembleia Geral Extrgordinária de 29.1 .2019 da
MarUmbi Transmissora de Energia S.A., lavrada as págs. 4 a 17 do li'ropróprio n° 01.
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